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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL
Processo: nº 068/2022



              Data: 25 de abril de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 055/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Diego Maciel

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Institui o Programa de Microcrédito empreender, bem como autoriza o Município firmar parceria e/ou contratar com instituições financeiras para operacionalizar o  programa e dá outras providências.   

A Comissão de Constituição, Redação e Bem estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 055/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 02/05/2022.  
Conforme disposto na exposição de motivos, o programa denominado “Microcrédito Empreender”, objetiva oportunizar aos Microempreendedores Individuais – MEI e às Microempresas – ME, estabelecidas no Município, o acesso à Microcrédito, com subsídios concedidos pelo Poder Público Municipal. O Município não será apenas um incentivador do Programa, mas como suportará os custos dos juros remuneratórios devidos e efetivamente pagos, mediante as operações de crédito a serem contratadas pelo Microempreendedores Individuais – MEI e Microempresas -ME em instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil. 

Da leitura do texto projetado, trata-se de socorro financeiro ocasionado pelos reflexos da pandemia da COVID-19, devendo os MEI´s e ME´s .

Solicitou-se orientação técnica, que entendeu não haver impedimento para a aprovação da proposição, caso o % das despesas correntes esteja acima dos 95% previstos, contudo, a ultrapassagem deste limite desencadeia o impedimento de o Executivo receber avais e contrair operações de crédito. 

Ambas as Comissões deliberaram no sentido de que fosse oficiado ao Poder Executivo, para que se verifique a possibilidade de alteração do art. 6º, inciso II, que impõe o limite de 1% à taxa de juros mensal contratada. Considerando que a taxa de juros definida pelas instituições financeiras pode variar com o passar do tempo, a sugestão seria de que o inciso seja suprimido e a taxa regulamentada via Decreto.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 055/2022. 
Sala das Comissões, em 05 de maio de 2022. 
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